
LEI N.º 3.200, 23 DE NOVEMBRO DE 2.011 

Altera redação do art. 1 º da Lei Municipal 

n.º 3.073, de 14 de maio de 2010 - que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a 

desafetar área pública municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal de Santa 

Luzia, Estado de Minas Gerais aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº O art. 1° da Lei n.º 3.073, de 14 de maio de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar o imóvel 

referente à área Verde 7, possuindo área total de 71.058,53m2
, visando construir 

equipamentos públicos amplia utros existentes nas imediações desta área." (nr) 

Art/. Esta Lei entr em vigor na data de sua publicação. 

Municíp)D(Iê: Santa uzia, 23 de novembro de 2011. 

ADORNELES 

PR'E.FETT.M.h'a.11"1 
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Altera redação do art. 1° da Lei Municipal 

n.º 3.073, de 14 de maio de 2010 - que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a 

desafetar área pública mllnicipal e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei nº 3.073, de 14 de maio de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar o imóvel 

referente à área Verde 7, possuindo área total de 71.058,53m2, visando construir equipamentos 

públicos e ampliar outros existentes nas imediações desta área." (nr) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Santa Luzia, 08 de Novembro de 2011. 

õ'l'iérgio de Souza 
Vereador Paulinho de Sião 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 
"Deus na direção" 
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Rua Direita, 750 - Centrn 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cep: 33010-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Santa Luzia, 22 de Novembro de 2011. 

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. GILBERTO DORNELES 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar a V.Exª as 
proprosições de leis nº 030; 031;032; 033;034 aprovadas por esta Casa 
Legislativa: 

Em tempo: Tendo em vista que no ofício 201/2011 foram enviados somente os 
pareceres e cópias das leis, encaminhamos neste ato a respectivas proposições. 

Proposição de Lei nº 30/2011 - "Altera a Lei nº 3.111 de 13 de julho de 201 O, que dispõe sobre o 
Conselho Municipal dos direitos dos idoso - CMI, e dá outràs providências" de autoria de vossa 
excelência. · 

Proposição de Lei nº 031/2011 - "Altera a redação·do art.1° da Lei.nº 3.073 de 14 de Maio de 
2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar área pública municipal e dá outras 
providências." de autoria de vossa excelência. · 

Proposição de Lei·nº 032/2011 - "Altera dispositvios da Lei Municipal nº 3060,de 14 de abril de 
2010, que dispõe sobre autorização para Município contratar operações de Crédito com Banco de 
DesenvolvifT1ento de Minas Gerais - BDMG de autoria de vossa excelência. 

Proposição de Lei nº 033/2011 - " Autoriza o Poder Executivo a desafetar o imóvel que especifica 
e promover ato de doação em favor da União .federal, .e dá outras providências" de autoria de 
vossa excelência. 

Proposição de Lei nº 034/2011 - " Dá nome a logradouro público no Bairro Santa Matilde"- de 
autoria do Vereador llacir Bicalho. 

Prevalece o oficio 201/2011 no que diz respeito ao Veto a proposição de Lei nº 017/2011 -
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de ·2012 e dá outras providências -
Mantido o veto e quanto a Resolução nº OB/2011 - Aprova as contas da prefeitura Municipal de 
Exercício de 2009. 

Certo da habitual 

consideração. 

Atenciosamente, 

s protestos de elevada estima e . 

~gj-0 de Souza 
v;feadorYaulinho de Sião 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

"Deus na direcão" r------.----·----:··---, Pron:, ·1.!l::, n :i_ Gmuí de• Muni~ ij;fo l 
•!e 2.ama Luzia 
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PODER LEGISLATIVO DE SANTA LUZIA MINAS GERAIS 
PROCURADORIA GERAL 

DATA:06/ 10/2011 

3ª Sessão Legislativa 27ª Legislatura Reunião de Comissões 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Política Urbana, 
Rural e Habitação 

Projeto de Lei nº 072/2011 

"Altera redação do art. 1º da Lei Municipal nº3.073, de 14. de maio de 2010-
que autoriza o Poder.Executivo Municipal a desafetar ãreapú/Jlica municipal e dá 
outras providências-" 

A Comissão de Legislação; .Justiça e Reda:Ção e a Comissão de Política Urbana, 
Rural e Habitação analisaram o.Projeto de Lei.em referência e emitiram o seguinte 
parecer: 

Histórico: A Proposição em tela visa à autorização ao Poder Executivo para 
desafetar imóvel referente à àrea verde 7. 

Mérito: O Projeto de Lei ê a forma adequada para regular a matéria. O Projeto 
atende ao art.164 do Regimento Interno e também ao art.165 do mesmo 
re_gimento, esp~cificamente . quanto a inici~tiv'.'. Visa c?nstruir e. quipame~~/ 
publicas e ampliar outros existentes nas 1med1açoes desta area _// 
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PODER LEGISLATIVO DE SANTA LUZIA MINAS GERAIS 
PROCURADORIA GERAL 

Conclusão: Diante do exposto somos pela constitucionalidade, juridicidade e 
legalidade do Projeto de Lei Ordinária nº72/2011. Quanto ao mérito 
recomendamos sua aprovação. 

Sala das sessões, 06 de outubro de 2011. 

Comissão d(e Legislação~, Ju~:iç~:)dação: 

r· 1-//~--,-7 

Elias Matos ·- eg . âldoNmêÍcÍa Fernandes _ 
(Relator) ( es1dep·t€f_____ / 

, 
Ilacir Bicall 
(Vice-Pres~nte) 
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Comissão de Política Urbana,Rural e Habitação 

Elias Matos 
(Relator)) 

Sérgio Diniz 
(Vice-Presidente) 
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V~'áê (PréSidente) 
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